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EDITAL

LEILÃO Nº. 001/2026

CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO

PROCESSO Nº. 008/2026

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR LANCE

SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES e CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

O Município de Bálsamo, faz saber que se acha aberto o LEILÃO Nº. 001/2026 para CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO de propriedade do Município de Bálsamo, localizada no Centro de Atendimento ao Turista “Pesqueiro 4M – Dr. Márcio de Paula Carmona, Moacyr Banhato, Vereador Milton José da Silveira e Mauro Bosquesi”, localizado na Rua João Fernandes Alves s/nº – Bairro Distrito Industrial – Bálsamo – SP, conforme planta/croqui que faz parte integrante deste edital de licitação (ANEXO II), destinada à EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANCHONETE/RESTAURANTE, de acordo com os requisitos mínimos especificados nos Anexos desta licitação.

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/05/2026 às 09h00 (horário de Brasília).
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior Lance
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Rio de Janeiro nº 695 – Bairro Centro – CEP 15.140-000 – Bálsamo – SP – Telefone (0XX17) 3264-1209 – E-mail: pbalsamo@terra.com.br.

[bookmark: _Hlk221530889]A presente licitação será regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto nº 2.618, de 29 de dezembro de 2023 e pela Lei Municipal nº 2.815/2025, e demais legislação aplicável, bem como pelas demais normas regulamentadoras aplicáveis e por este Edital. 
No caso concreto, a adoção do LEILÃO, na forma PRESENCIAL justifica-se, de modo fundamentado, pelos seguintes fundamentos de interesse público, a serem formalmente comprovados e circunstanciados no processo:

(i) Risco de desvantagem competitiva e redução da disputa efetiva: considerando o perfil potencial de interessados na exploração do espaço (microempreendedores e comerciantes locais), a exigência prática de domínio de plataforma digital e disponibilidade de meios eletrônicos pode representar barreira relevante à participação, com impacto direto na competitividade real do certame. Nessas condições, a sessão presencial tende a ampliar materialmente o universo de licitantes, favorecendo a obtenção do melhor resultado para a Administração, desde que cumulada com ampla divulgação e regras claras de habilitação e participação.

(ii) Fortalecimento do controle, da transparência e da auditabilidade local da sessão pública: a realização presencial, com condução pública dos lances, ata circunstanciada, identificação formal dos participantes, além de gravação integral em áudio e vídeo e posterior juntada aos autos, reforça a rastreabilidade do procedimento e mitiga riscos de impugnações quanto à lisura, autenticidade e regularidade da dinâmica de oferta de lances, em estrita observância aos arts. 17, §§2º e 5º, da Lei nº 14.133/2021.

(iii) Adequação às características do objeto e ao dever de ampla informação: por se tratar de concessão de uso vinculada à exploração de espaço físico, a compreensão adequada das condições locais, do estado de conservação, das restrições de uso e das responsabilidades do concessionário pode demandar visitação orientada, esclarecimentos presenciais e redução de assimetrias informacionais, providências que contribuem para prevenir litígios posteriores e assegurar decisão de participação mais consciente e informada. De todo modo, o edital contemplará, com a máxima precisão, as informações legalmente exigidas para o Leilão (art. 31, §2º), inclusive descrição, condições, critérios, eventuais ônus, obrigações e demais elementos pertinentes ao objeto.

[bookmark: _Hlk221536435]Com efeito, a Lei n.º 14.133/2021, conforme reconhecido pela doutrina e pelos Tribunais de Conta, é silente quanto à modalidade de licitação que deve ser adotada na concessão de uso de bem público, de forma que deve ser adotada, por analogia, a modalidade Leilão, por ser a única modalidade que prevê a utilização do critério Maior Lance. Ocorre que os sistemas eletrônicos de Leilão são desenvolvidos especificamente para a alienação de móveis e imóveis, de forma que tais sistemas não abarcam as peculiaridades da concessão de uso de bem público, como a necessidade de realização de habilitação.

Nesse mesmo sentido, a aplicação analógica da modalidade Leilão permite que esta seja adaptada à peculiaridade de a concessão de uso de bem público exigir que seja realizada etapa de habilitação, que, via de regra, é vedada na modalidade Leilão (art.  31, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). Com efeito, a concessão de uso de bem público, diferentemente da simples alienação do bem, implica em relação jurídica continuada, o que justifica maior cautela na seleção do contratante. 

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]1.1. O presente Leilão adota o critério "MAIOR LANCE", nos termos do Artigo 33, inciso V, da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

1.2. Até o dia e hora indicados no preâmbulo deste edital deverão ser entregues no endereço indicado, o que segue:

a. Envelope n° 1 – PROPOSTA;
b. Envelope n° 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;
c. Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme ANEXO MODELO A;
d. Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal no 11.488/2007, para fruição dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, conforme ANEXO MODELO B, se for o caso.

1.3. A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, distintos e identificados, respectivamente, da seguinte forma: Envelope nº 1 - PROPOSTA e Envelope nº 2 -DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Os envelopes deverão conter externamente, além do número de identificação, a razão social da licitante e o número deste Leilão, como segue:

	MUNICÍPIO DE BÁLSAMO
LEILÃO Nº 001/2026
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
ENVELOPE Nº 01
PROPOSTA
	
	MUNICÍPIO DE BÁLSAMO
LEILÃO Nº 001/2026
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE
ENVELOPE Nº 02
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO



1.4. As microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais ou cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal no 11.488/2007, que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 deverão apresentar FORA dos Envelopes n° 1 e nº 2  comprovação da sua condição por meio de “Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa para Fruição dos Benefícios da Lei Complementar nº 123/06”, conforme modelo ANEXO MODELO B.

1.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

1.4.2. A não entrega da declaração exigida no item 1.4. deste edital indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.

1.5. As Declarações de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e de Enquadramento como ME, EPP, MEI ou Cooperativa, para Fruição dos Benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, de acordo com modelos estabelecidos no ANEXO MODELOS A e B do Edital, deverão ser apresentadas fora dos Envelopes n° 1 e nº 2.

1.6. Passados 10 (dez) minutos do prazo fixado para a apresentação dos Envelopes nº 1 e nº 2, no local indicado para a entrega, na presença dos interessados, o Leiloeiro procederá à abertura dos Envelopes nº 1 "PROPOSTA", adotando os procedimentos descritos na Seção IV deste edital.

1.7. Todos os interessados poderão inspecionar o local e as instalações destinadas à presente concessão para exploração das atividades de lanchonete/restaurante, sendo que, por ocasião da visita, será emitido o comprovante de vistoria, conforme ANEXO MODELO C - ATESTADO DE VISTORIA, a ser apresentado pelos licitantes no Envelope nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

1.7.1. A realização da vistoria pelo interessado é facultativa. Entretanto, o interessado que optar por não realizar a vistoria deverá apresentar declaração de que possui pleno conhecimento do objeto e não poderá alegar desconhecimento acerca das condições do local para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o órgão licitador. Tal declaração, conforme ANEXO MODELO H - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO, deve ser apresentada no lugar ATESTADO DE VISTORIA, mencionado no item 1.7, e incluído no Envelope nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.


1.8. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal na interpretação dos termos deste edital poderão solicitar, por escrito, os esclarecimentos necessários ao DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, cujo endereço encontra-se no preâmbulo deste Edital, ou mediante encaminhamento de e-mail para pbalsamo@terra.com.br. É recomendável que os pedidos de esclarecimentos sejam enviados até 5 (cinco) dias úteis antes da data de encerramento da entrega dos envelopes, a fim de permitir que haja tempo hábil para resposta. Os esclarecimentos serão prestados ao interessado, também por escrito. Não serão atendidas solicitações verbais.

1.9. As interpretações, correções e/ou alterações elaboradas pelo Município de Bálsamo serão publicadas no site www.balsamo.sp.gov.br e, em se tratando de modificações, por intermédio de divulgação pela mesma forma que se deu o texto original do Edital, observadas as condições do parágrafo 1º, do artigo 55, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e alterações posteriores. Os esclarecimentos e aditamentos passarão a fazer parte integrante do Edital da Licitação.

1.10. Eventuais impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Prefeito Municipal, signatário do Edital, e protocoladas no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, localizado na Rua Rio de Janeiro nº 695 – Bairro Centro – CEP 15.140-000 – Bálsamo – SP – no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00, de segunda a sexta-feira, nos prazos e na forma prevista em lei.

1.10.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data final fixada para a apresentação das propostas.

1.11. Não será admitida a apresentação de impugnações ao edital ou interposição de recursos por intermédio de e-mail ou fac-símile.

1.12. Durante o período compreendido entre a data de entrega dos Documentos de Proposta e Habilitação e a adjudicação da contratação, as licitantes deverão abster-se de entrar em contato com o DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS para assuntos correlatos. O DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, contudo, poderá convocá-las para os esclarecimentos que eventualmente se fizerem necessários, observando o artigo 64, da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores.

1.13. Estão impedidas de participar desta licitação as pessoas:
	
1.13.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).

1.13.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

1.13.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

1.13.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

1.13.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

1.13.6. agente público do órgão ou entidade licitante.

1.13.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

1.13.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

1.13.9. que estiverem, na data fixada para a apresentação dos envelopes, cumprindo penalidade de suspensão temporária ou impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bálsamo;

1.13.10. que se apresentarem na licitação como subcontratada de outra licitante;

1.13.11. que estejam sob processo de falência.

1.14. Será permitida a participação de:

1.14.1. cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.14.1.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

1.14.2. pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.14.2.1. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na presente licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada, nos termos do artigo 15, inciso IV, da Lei federal nº 14.133/2021.

1.15. O impedimento de que trata o subitem 1.13.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

1.16. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os subitens 1.13.2 e 1.13.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

1.17. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

1.18. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea.

1.19. A vedação de que trata o item 1.13.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

SEÇÃO II - DAS PROPOSTAS (ENVELOPE Nº 1)

2.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, no original, conforme ANEXO MODELO G – MODELO DE PROPOSTA e:

2.1.1. Não conter rasuras ou emendas em lugar essencial;

2.1.2. Estar rubricada em todas as suas vias e assinada pelo representante legal da empresa licitante;

2.1.3. Conter com clareza e sem omissões a descrição do objeto licitado, obedecendo à ordem e às especificações do Memorial Descritivo, tal como disposto no ANEXO I. Não serão aceitas indicações que se refiram genericamente ao objeto da licitação, tais como “cláusulas de aceite”, devendo o licitante descrever todos os itens, em conformidade com o Memorial Descritivo.

2.1.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados do primeiro dia útil seguinte à data em que ocorrer a abertura dos Envelopes nº 1, contendo a PROPOSTA.
    
2.1.5. A empresa interessada deverá apresentar o valor mensal, observando-se que o valor mínimo mensal (lance mínimo) foi fixado com base na média aritmética simples dos três laudos avaliativos anexos, que apuraram os valores de R$ 1.180,00, R$ 1.100,00 e R$ 1.000,00, resultando em R$ 1.093,33 (UM MIL E NOVENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS).

2.2. A apresentação da proposta, pela licitante, implica a declaração de conhecimento e aceitação de todas as condições da presente licitação.

2.3. Serão desclassificadas as propostas que não estiverem de acordo com o Edital, por desatenderem a quaisquer de seus itens e as que oferecerem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

2.4. A fase de classificação envolverá a análise das propostas, observando-se os critérios de julgamento expostos no Edital.

2.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

2.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

2.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

2.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

2.10. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

2.10.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita no subitem anterior deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art. 30, caput, inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo.

2.10.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o subitem anterior, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

SEÇÃO III - DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO)

3.1. 	Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

3.2.     Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.

3.3. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

3.4. 	Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

3.5.     Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

3.6. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

3.7. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

3.8. 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

3.9. 	Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei federal nº 12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

3.10.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

3.11.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso.

3.12.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

3.13.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

3.14.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Débitos tributários Inscritos na Dívida Ativa), em se tratando de compras e serviços com fornecimento de bens e/ou Municipal (Certidão de Tributos Mobiliários) no caso de serviços, do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

3.14.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

3.15. Em relação aos itens 3.13 a 3.14:

3.15.1.	 Para a habilitação de licitantes que disputem o certame na condição de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais ou cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, será obrigatória a apresentação dos documentos indicados nos subitens 3.13 a 3.14 deste edital, ainda que deles conste alguma restrição.

3.15.1.1. As microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais ou cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, habilitadas nas condições do subitem anterior deverão comprovar sua regularidade fiscal apresentando as competentes certidões no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.

3.15.2	Considerando o disposto no art. 195, § 3º, da Constituição Federal, e no art. 2º, da Lei Federal nº 9.012/1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante solicitação por parte da Administração, a atualizar os documentos apresentados em cumprimento aos subitens 3.13 a 3.15, que deverão estar em plena validade no ato da adjudicação e quando da assinatura do contrato, caso as certidões apresentadas na fase de habilitação tenham sua validade expirada durante a tramitação do certame licitatório.

3.16.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

3.16.1 Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, nos termos do modelo constante do ANEXO MODELO D - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO;

3.17.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

3.18.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 
Qualificação Econômico-Financeira 

3.19.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

Qualificação Técnica

3.20. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a experiência mínima de 12 (doze) meses do fornecedor na prestação dos serviços de exploração comercial de lanchonete/restaurante, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes.

3.21. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

3.22. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

3.23. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

3.24. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora

3.25. Atestado de vistoria, devidamente preenchido, cujo formulário constitui o ANEXO MODELO C - ATESTADO DE VISTORIA a ser preenchido pelo Município de Bálsamo, após visita ao local objeto da concessão, nos termos do item 1.7, objetivando o total conhecimento, pela licitante, das características e do escopo dos serviços. 

3.25.1 A vistoria deverá ser realizada por pessoa devidamente credenciada, por meio de documento emitido pela interessada, que identifique o(a) vistoriador(a), sendo recomendável que ele tenha capacitação técnica para avaliar as condições do imóvel, objeto desta concessão, não cabendo à licitante vencedora alegar desconhecimento das características do objeto da concessão.

3.25.2 Na ausência de manifestação dos interessados em relação às condições da área indicada no ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO, presume-se que o local está plenamente adequado à exploração dos serviços de lanchonete/restaurante, objeto desta Licitação, e que as verificações e avaliações, por ocasião das vistorias, foram suficientes para a elaboração da proposta.  



3.25.3 Os interessados terão acesso à área indicada no ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO para as verificações que se fizerem necessárias, oportunidade em que os presentes receberão o ANEXO MODELO C - ATESTADO DE VISTORIA, devidamente preenchido.
O Atestado de vistoria poderá ser substituído pelo ANEXO MODELO H - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO, conforme explicado no item 1.7.2. 

3.26. Os interessados poderão agendar a vistoria, observada a disponibilidade da Administração e as atividades desenvolvidas no local abrangido pela concessão, em contato com servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 17h00, no telefone (0XX17) 3264-1209.

Outras comprovações

3.27.  Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:

a)    cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do artigo 117, parágrafo único, da Constituição estadual, nos termos do modelo constante do ANEXO MODELO E – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO.

b)    atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei federal nº 13.467/2017, quando for o caso.

3.28.  Tratando-se de consórcio, caso admitida a sua participação:

3.28.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:
a)    Designação do consórcio e sua composição.
b)    Finalidade do consórcio.
c)    Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual.
d)    Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados.
e)    Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas.
f)     Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação.
g)    Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto CONTRATADO, sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administração.
h)    Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE até o integral cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” deste subitem.

3.28.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição.

3.28.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à habilitação jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será observado o disposto no inciso III do caput do artigo 15 da Lei federal nº 14.133/2021.

3.28.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio.

3.29.  Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a observância do disposto no artigo 16 da Lei federal nº 14.133/2021:

3.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971.

3.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados.

3.29.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia.

3.29.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa assembleia.

3.29.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação.

3.29.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

3.29.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento aos subitens anteriores.
3.30. Para os documentos cuja autenticidade deverá ser verificada via consulta na Internet, serão aceitas cópias simples.

3.31. Os documentos apresentados deverão, quando for o caso, estar em plena validade na data final fixada para a apresentação dos envelopes. Quando o documento não indicar prazo de validade, a data de sua expedição pelo órgão de origem não deverá ser anterior a 180 (cento e oitenta) dias corridos da data final fixada para a apresentação dos envelopes, indicada no preâmbulo deste edital.

3.32. Fica facultado à Administração consultar os sites da Receita Federal, www.receita.fazenda.gov.br, e da Caixa Econômica Federal, www.cef.gov.br, para fins de obtenção das correspondentes certidões atualizadas. Após verificação, o servidor do Município de Bálsamo deverá certificar a autenticidade dos documentos emitidos/apresentados, mediante declaração nesse sentido, devidamente assinada. 

3.33.	Os documentos necessários para a comprovação dos requisitos de habilitação, conforme relação acima, deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, não sendo aceitos protocolos.

3.34. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem a documentação de habilitação em desacordo com os termos do presente edital.
 
4. SEÇÃO IV - DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES “PROPOSTA” E “DOCUMENTAÇÃO” E REALIZAÇÃO DA FASE DE LANCES

4.1. Os Envelopes nº 1 e nº 2 contendo, respectivamente, a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser entregues no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital. 

4.2. A sessão pública de abertura dos envelopes terá início 10 (dez) minutos depois de encerrado o prazo para apresentação destes, com a abertura dos Envelopes nº 1 – PROPOSTA. 

4.3. Os Envelopes nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, depois de rubricados por todos os presentes, ficarão sob a guarda do Leiloeiro fechados e inviolados, até serem abertos em sessão pública.

4.4. A licitante poderá ser representada neste certame por seu representante legal ou por pessoa devidamente credenciada, apresentando ao Leiloeiro documentos que comprovem poderes específicos para intervir no processo licitatório, inclusive para interpor recursos ou desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da proponente.

4.5. A documentação necessária para o credenciamento compreende: 

4.5.1. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da proponente: Estatuto ou Contrato Social ou outro instrumento equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedade simples, do ato constitutivo acompanhado, quando couber, da ata de eleição da diretoria, registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, do qual conste expressamente poderes para exercer a gerência da sociedade ou exercer direitos e assumir obrigações em nome da licitante;

4.5.2. Tratando-se de procurador: instrumento público ou particular (constante do ANEXO MODELO F) de procuração do qual constem explicitamente poderes para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do proponente, acompanhado de documento comprobatório da capacidade do(s) outorgante(s) para constituir mandatário, nos moldes do item “a”, acima; e 

4.5.3. Em ambos os casos, o representante deverá identificar-se mediante a apresentação de Cédula de Identidade, ou outro documento oficial válido, para fins de identificação.

4.6. É vedada a representação de mais de uma licitante por uma mesma pessoa.

4.7. Todos os trabalhos e ocorrências verificados durante a sessão pública serão registrados em ata circunstanciada, que será assinada pelo Leiloeiro e pelos representantes credenciados presentes.

4.8.  As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Diário Oficial do Município de Bálsamo.

4.9. Serão previamente desclassificadas as propostas de licitantes que:

4.9.1. Não atendam às condições mínimas exigidas no presente edital, demonstrando, assim, não terem condições de cumprir o objeto licitado;

4.9.2. Contenham vícios insanáveis;

4.9.3. Omitam qualquer elemento solicitado;

4.9.4. Não estejam de acordo com a discriminação do objeto da licitação;

4.9.5. Apresentarem proposta de VALOR MENSAL inferior a R$ 1.093,33 (UM MIL E NOVENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), conforme estipulado no subitem 2.1.5. deste Edital;

4.9.6. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

4.10. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de Maior Lance e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) inferiores àquela, poderão fazer lances verbais e sucessivos até a proclamação do vencedor. A sessão pública de apresentação das propostas será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento, conforme determina a Lei 14.133/2021, art. 17, §5º.

4.11. Caso haja uma única proposta classificada, seu proponente será declarado vencedor.

4.12. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 4.10, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.  

4.13. Havendo mais de 3 propostas de igual valor nas condições do item 4.10, os seus proponentes também prosseguirão à etapa de lances.

4.14. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e crescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor.

4.15. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

4.16. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem crescente dos preços.
4.17. O valor inicial da etapa de lances será o da maior proposta de valor de compra classificada, considerando-se esse valor como lance ao qual fica obrigado o seu proponente.

4.18. O licitante somente poderá oferecer lances sucessivos de valor superior ao maior registrado, durante a fase de recepção de lances.

4.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se em ata aquele que for recebido primeiro.

4.20. Na sucessão dos lances, a diferença de valor não poderá ser inferior a R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS).

4.21. Os licitantes poderão apresentar lances exclusivamente por meio presencial, sendo informados do seu recebimento e registro.

4.22. As informações relativas ao valor do maior lance registrado por lote serão registradas em ata.

4.23. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Leiloeiro, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades cabíveis.

4.24. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Leiloeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

4.25. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita e o valor estimado para a contratação, podendo o Leiloeiro negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

4.26. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Leiloeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

4.27. A classificação dar-se-á pela ordem decrescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital.

4.28. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos deste edital.

4.29. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

4.30. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06, sendo assegurado, como critério do desempate, preferência de contratação para as que atenderem ao dispositivo legal.

4.31. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas empresas que apresentaram declaração de enquadramento na Lei complementar 123/2006, sejam inferiores em até 10% (cinco por cento) ao lance de maior valor.

4.32. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

4.32.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira colocada, situação em que será declarada vencedora do certame.
4.32.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito.

4.32.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

4.33. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências do item 4.32 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de maior valor.

4.34. O disposto nos itens 4.32 a 4.33, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de maior valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.

4.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

4.35.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação.

4.35.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei.

4.35.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento.

4.35.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

4.36. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

4.36.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize.

4.36.2. empresas brasileiras.

4.36.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

4.36.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

4.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Leiloeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

4.38. Da sessão pública do leilão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes participantes, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida.

4.39. Concluída a etapa de lances ou a negociação, quando houver, será solicitado que o licitante detentor do maior lance apresente novo cronograma de investimentos, de acordo com o último lance ofertado. Estas informações podem ser calculadas durante a sessão, sendo registrados em Ata os valores individualizados. Em comum acordo entre licitante e Leiloeiro, a sessão pode ser suspensa para apresentação do Cronograma atualizado.  

4.40. Encerrada a etapa de lances, o Leiloeiro informará o vencedor, sendo iniciado o prazo para que os licitantes manifestem intenção de recorrer. 

4.41. Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não pedidas neste Edital. 

4.42. Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, prevalecerão estes últimos, entre unitários e totais, os primeiros.

SEÇÃO V - DA HABILITAÇÃO

5.1. Encerrado o julgamento das propostas, terá início a análise e o julgamento da habilitação, observados os seguintes procedimentos:

5.1.1. Devolução às licitantes desclassificadas dos envelopes fechados contendo a documentação de habilitação;

5.1.2. Abertura dos envelopes e apreciação da documentação relativa à habilitação dos concorrentes cujas propostas tenham sido classificadas até os 3 (três) primeiros lugares;

5.1.3. Verificação, pelo Leiloeiro, da documentação de habilitação, que será rubricada por todos os presentes e juntada ao respectivo processo;

5.1.4. Julgamento da habilitação, considerando-se habilitadas as licitantes que demonstrarem o atendimento de todas as condições de habilitação, nos termos da Seção III deste Edital;
5.1.5. Ocorrendo inabilitações, serão abertos, na ordem de classificação, os envelopes de tantas licitantes classificadas quantas forem as inabilitadas. 

5.2. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação ocorrerá na mesma sessão pública, em seguida ao julgamento e classificação das propostas, ou em data, horário e local previamente divulgados pela imprensa oficial.

SEÇÃO VI – DA CONTRATAÇÃO

6.1. O leiloeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF. 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

6.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br).

6.1.6. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e

6.1.7. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados).

6.2.  Findo o procedimento licitatório, a licitante vencedora do certame será notificada a assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, devendo iniciar a operação da lanchonete/restaurante no prazo estabelecido no item 10.1.

6.3.  O contrato a ser firmado terá vigência inicial de 05 (cinco) anos, contados de sua assinatura.

6.3.1. O referido contrato poderá ser renovado por mais 05 (cinco) anos, desde que convenha a ambas as partes. Em qualquer hipótese deverá haver comunicação de uma parte à outra, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

6.3.2.	Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União), a qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei nº 8.212/1991, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

6.3.3.	Não sendo o contrato celebrado com a adjudicatária, poderá a Município de Bálsamo convocar os demais licitantes, obedecida à ordem de classificação, ou revogar a licitação, nos termos dos parágrafos do artigo 90, da Lei 14.133/2021.
6.3.4.	A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo previsto no item 6.2 deste edital caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato previsto na cláusula 7.1. 

SEÇÃO VII – DO VALOR DO CONTRATO

7.1. O valor do contrato é de R$ XXX (por extenso).
 
SEÇÃO VIII – DOS REAJUSTES

8.1.	O Valor Mensal será reajustado a cada doze meses, contados do mês de referência dos valores, com base na variação do IGPM - FGV, ocorrida entre o mês de referência e o mês anterior ao reajuste contratual.

8.1.1.	No primeiro período contratual considerar-se-á como mês de referência dos valores aquele no qual se encerrou o prazo para apresentação das propostas, e nos períodos contratuais seguintes o mês em que ocorreu o último reajuste.

8.2.	Os valores contratuais somente serão reajustados, com base em índices definitivos, desde que estes sejam positivos. Caso o indicador resulte em valor negativo na data do reajuste, manter-se-á inalterado o valor mensal.

8.3.	Se norma legal superveniente vier a permitir o reajustamento dos valores contratuais em periodicidade inferior a um ano, o presente contrato passará a ser reajustado na menor periodicidade permitida, independentemente de aditamento contratual.




SEÇÃO IX – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. Ficará a CONCESSIONÁRIA obrigada ao pagamento mensal do valor, na forma prevista no contrato, que deverá ser recolhida na Tesouraria do Município de Bálsamo, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao mês vencido.

9.2. Ao pagamento do valor mencionado no item 9.1 efetuado com atraso será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre seu valor, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, com correção monetária até a efetiva regularização.

9.3. As despesas relativas ao consumo de água, energia elétrica e gás correrão por conta da CONCESSIONÁRIA. A falta de pagamento de qualquer despesa aqui referida resultará na aplicação das medidas cabíveis.

9.4. A falta de pagamento das taxas de água, energia elétrica e gás dentro do prazo estipulado implicará no corte do fornecimento, sendo que sua religação somente será autorizada, quando do pedido da CONCEDENTE ao órgão responsável, e após efetuado o pagamento do débito. Cabe ainda à CONCESSIONÁRIA o pagamento das taxas de religação.

SEÇÃO X – DOS PRAZOS

10.1. A licitante vencedora terá um prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, após a assinatura do contrato, para início da operação (atendimento ao público) da lanchonete/restaurante.

10.2. Findo esse prazo, e não iniciada a prestação de serviços, o Município de Bálsamo considerará o fato como abandono de contrato, o que implicará a rescisão unilateral do mesmo, com aplicação das penalidades cabíveis.


SEÇÃO XI – DAS PENALIDADES

11.1. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

11.2. A adjudicatária que recusar a assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONCEDENTE, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, independentemente da aplicação das demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

11.3. Durante a execução do contrato decorrente da presente licitação, a CONCESSIONÁRIA deverá cumprir todas as condições prescritas no ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO, ficando sujeita às multas estabelecidas na tabela constante do ANEXO IV – TABELA DE INFRAÇÕES E MULTAS quando do descumprimento das obrigações ali descritas, além das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, nos termos da CLÁUSULA DAS PENALIDADES DO ANEXO - MINUTA DE CONTRATO. 

11.3.1. Na hipótese da incidência das infrações indicadas no ANEXO IV – TABELA DE INFRAÇÕES E MULTAS, além das multas ali cominadas, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita ao embargo dos serviços e à rescisão do contrato se, após notificada pelo Município de Bálsamo, NÃO PROCEDER às correções das irregularidades constatadas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, exceto em casos de força maior devidamente comprovados, sendo-lhe aplicadas as sanções previstas na Lei.

11.4. O gestor do contrato poderá inspecionar a qualquer dia e hora, todas as dependências do restaurante/lanchonete. Compete ainda ao gestor a aplicação de multas, quando for o caso, de acordo com tabela constante do ANEXO IV.

SEÇÃO XII – DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O Município de Balsamo, através de comissão designada, controlará a qualidade da matéria prima, bem como a qualidade dos serviços apresentados, a limpeza e higiene no preparo das refeições, dos funcionários, no local e demais itens, podendo inspecionar a qualquer dia e hora, todas as dependências da lanchonete/restaurante, incluindo os vestiários.

12.1.1. A Comissão designada pelo Município de Bálsamo poderá recusar, fazer, ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas.

12.2. A presença da Fiscalização não exclui, nem reduz, a responsabilidade da empresa CONCESSIONÁRIA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de intoxicação alimentar e, na ocorrência desta, não implica em qualquer corresponsabilidade do Município de Bálsamo.

13. SEÇÃO XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14. 
14.1. Esta licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamento, podendo ser revogada, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito a qualquer indenização.

14.2. A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, a seu exclusivo critério, for julgada necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou informações complementares.

14.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
14.4. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

14.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

14.5.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão.

14.5.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

14.5.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

14.5.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

14.6. Os recursos deverão ser encaminhados ao DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, localizado na Rua Rio de Janeiro nº 695 – Bairro Centro – CEP 15.140-000 – Bálsamo – SP.

14.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.balsamo.sp.gov.br ou mediante solicitação formal via e-mail: pbalsamo@terra.com.br.

14.13. Quaisquer pedidos de informação ou esclarecimentos relativos a esta licitação, devem ser encaminhados para o DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, através de e-mail: pbalsamo@terra.com.br.

14.14. O resultado do julgamento será publicado no Diário Oficial do Município de Bálsamo.

14.15. Integram o presente edital:

ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO
ANEXO II - PLANTA / CROQUI – LANCHONETE/RESTAURANTE 
ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO 
ANEXO IV – TABELA DE INFRAÇÕES E MULTAS

BÁLSAMO, 23 DE ABRIL DE 2026.



JOSÉ EDUARDO NALIATI JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL DE BÁLSAMO


ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO

LEILÃO Nº. 001/2026


I – DISPOSIÇÕES GERAIS

1. O objeto desta licitação é a CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO de propriedade do Município de Bálsamo, localizada no Centro de Atendimento ao Turista “Pesqueiro 4M – Dr. Márcio de Paula Carmona, Moacyr Banhato, Vereador Milton José da Silveira e Mauro Bosquesi”, localizado na Rua João Fernandes Alves s/nº – Bairro Distrito Industrial – Bálsamo – SP, destinado à exploração comercial de lanchonete/restaurante, com fornecimento de equipamentos e contratação de mão de obra necessária para as atividades comerciais objeto deste certame, em consonância com sua destinação, observadas as regras e condições especificadas no edital e em seus anexos.

2. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA LANCHONETE/RESTAURANTE: 

a) O horário de funcionamento deverá compreender, no mínimo, 08 (oito) horas por dia, em, no mínimo, 05 (cinco) dias por semana, garantindo-se a regularidade e a continuidade do atendimento/execução dos serviços durante todo o período contratual.

3. DOS SERVIÇOS

3.1. É de responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA a observância das normas técnicas estabelecidas pelos Órgãos Fiscalizadores Estaduais e Municipais, aplicadas ao ramo de alimentação.

3.2. A CONCESSIONÁRIA deverá atender a todos os usuários interessados e, além de outros produtos e serviços compatíveis com a destinação da área, deverá servir, diariamente, uma variedade de produtos.

3.3. É expressamente vedado o fornecimento de:

a) Produtos com a rotulagem inadequada ou faltando informações;
b) Alimentos sem registro;
c) Alimentos sem procedência (clandestinos);
d) Produtos de distribuidor sem registro;
e) Todo e qualquer tipo de bebida alcoólica;
f) Todo e qualquer tipo de tabaco;
g) Todo e qualquer tipo de medicamento ou produto químico-farmacêutico.

3.4. É proibido, na área da lanchonete/restaurante:

a) Fumar;
b) Varrer a seco;
c) Usar papel e/ou serragem no piso para qualquer finalidade;
d) Permitir a entrada/permanência de quaisquer animais;
e) Permitir presença de plantas no interior do estabelecimento;
f) Usar embalagem servida ou sacos de lixo para guardar alimentos;
g) Manter materiais/objetos estranhos à natureza da atividade.

4. DOS EQUIPAMENTOS

4.1. A CONCESSIONÁRIA fornecerá todos os equipamentos e utensílios a serem utilizados, bem como a limpeza e manutenção preventiva dos mesmos e de toda a área. Findo o prazo de contrato, os equipamentos poderão ser retirados pela CONCESSIONÁRIA, sem danos ao imóvel.

4.2. A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar, no mínimo, os seguintes equipamentos e materiais:

Fogão;
Cafeteiras;
Caixa;
Vitrinas Refrigeradas
Espremedor de frutas;
Vitrina Aquecida
Forno elétrico
Forno micro-ondas;
Freezer/geladeira e equipamentos adequados à refrigeração;
Fritadeira de imersão;
Liquidificador;

II - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONCESSIONÁRIA

1. Durante o prazo de vigência do contrato, a CONCESSIONÁRIA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, seus anexos e no contrato, bem como manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

2. A CONCESSIONÁRIA deverá respeitar rigorosamente as normas e regulamentos da CONCEDENTE, mesmo que emitidos posteriormente a este contrato.

3. A CONCESSIONÁRIA responderá por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do Município de Bálsamo e de terceiros, por pessoas ou equipamentos de sua responsabilidade, ressarcindo-os de imediato;

4. É vedada à cessão, transferência, sublocação, comodato, subconcessão ou qualquer forma de repasse do espaço ou das atividades a terceiros, ainda que parcial, inclusive por interposta pessoa, sob pena de rescisão e aplicação das sanções cabíveis, nos termos da Lei Municipal nº 2.815/2025;

5. A CONCESSIONÁRIA obrigar-se-á pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como pelo seguro para garantia das pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade.

5.1. A CONCESSIONÁRIA deverá contratar apólices de seguro contra risco de incêndio ou destruição do imóvel e contra incêndio e roubo de equipamentos e outros bens de sua propriedade.

6. A CONCESSIONÁRIA é responsável por seus funcionários e prepostos, que deverão apresentar-se uniformizados e com identificação, além de apresentar irrepreensível comportamento, discrição e polidez no trato aos usuários. 

6.1. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao Município de Bálsamo declaração indicando o nome de seu representante ou preposto idôneo que ficará responsável pelos serviços para representá-la integralmente em todos os seus atos;

6.2. A CONCESSIONÁRIA deverá manter relação atualizada de seus empregados e prepostos, incluindo carteira de saúde, à disposição do Município de Bálsamo;

6.3. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar a carteira profissional dos funcionários que prestarão serviços, com o registro do contrato de trabalho, bem como comprovar o recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários, sempre que solicitado pela CONCEDENTE;

6.4. O Município de Bálsamo se reserva o direito de solicitar à CONCESSIONÁRIA a substituição de qualquer empregado, ou mesmo de seu representante ou preposto, que deixar de preencher as qualificações necessárias.

7. A CONCESSIONÁRIA deverá indicar a qualificação técnica do profissional da área de nutrição que ficará responsável pela coordenação do serviço prestado.

8. A CONCESSIONÁRIA fornecerá todos os equipamentos e utensílios a serem utilizados na prestação dos serviços, objeto do presente leilão. Findo o prazo de contrato, os equipamentos deverão ser retirados pela CONCESSIONÁRIA sem danos ao imóvel, no prazo fixado pela CONCEDENTE.

9. Não será permitida a colocação de gêneros e quaisquer materiais pertencentes à CONCESSIONÁRIA fora da área reservada à concessão;

10. A CONCESSIONÁRIA deverá implantar a gestão de resíduos desde o descarte até a disposição final.

10.1. A CONCESSIONÁRIA deverá manter todo o lixo acondicionado em sacos plásticos e depositar em local predeterminado e sob sua responsabilidade, além de manter a limpeza da lixeira e a higienização do material que der entrada no espaço da CONCEDENTE, visando impedir a contaminação das demais dependências.

10.2. A CONCESSIONÁRIA deverá descartar outros resíduos, tais como, óleo de cozinha, resíduos perigosos, isopor, madeira, etc., em locais oficiais. Em caso de resíduos perigosos, apresentar Certificado de descarte à COMISSÃO DESIGNADA PELO MUNICÍPIO DE BÁLSAMO.

10.3. Não será admitida a estocagem de caixas, garrafas, engradados em área externa que não seja confinada pelo pátio de serviço, sendo a limpeza destes locais de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA.

11.	A CONCESSIONÁRIA fica proibida de estocar e manusear substâncias tóxicas, inflamáveis ou explosivas, ou qualquer outra que caracterize crime ou infração de qualquer natureza, ou ainda, que coloque em risco a segurança de pessoas ou patrimônio da CONCEDENTE.

12. A CONCESSIONÁRIA será responsável pela manutenção e limpeza dos equipamentos e instalações, incluindo manutenção preventiva nos mesmos, bem como pela higiene, limpeza e varrição do local concedido. 

12.1. A CONCESSIONÁRIA deverá adequar o espaço para perfeito atendimento e circulação dos usuários; 

12.2. A CONCESSIONÁRIA deverá manter sob sua responsabilidade a vigilância e segurança do local.

13. A CONCESSIONÁRIA ficará responsável pela manutenção do local da concessão, cabendo a ela entregar o imóvel nas mesmas condições apresentadas no início do contrato.

13.1. A CONCESSIONÁRIA está proibida de fazer qualquer alteração nas redes de infraestrutura e demais aspectos construtivos no local, sem prévia e expressa autorização do Município de Bálsamo;

13.2. Para as alterações que se julgarem necessárias, deverão ser consultados e ter autorização dos órgãos técnicos do Município de Bálsamo; 

13.3. A CONCESSIONÁRIA não terá direito à indenização ou retenção por obras ou benfeitorias efetuadas, mesmo em relação às necessárias e devidamente autorizadas, ficando estas incorporadas ao imóvel.

14. Será de responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA realizar a desratização e desinsetização semestral ou sempre que se fizer necessário, de maneira adequada, mantendo os comprovantes correspondentes afixados em local visível.

14.1. Por comum acordo entre as partes, em dia a ser previamente determinado, a CONCESSIONÁRIA fará o fechamento da lanchonete/restaurante para dedetização, desratização, limpeza geral e manutenção dos equipamentos periódicos e instalações, que deverá ser impreterivelmente obedecido.

15. A CONCESSIONÁRIA, quando for o caso de eventuais anúncios e propagandas a serem afixados nas dependências do local concedido, deverá submetê-los previamente à autorização da CONCEDENTE, não sendo permitidos anúncios ou propagandas de cigarros e bebidas alcoólicas, em hipótese alguma.

16. A CONCESSIONÁRIA deverá afixar em local visível aos usuários, a lista de preços de seus principais produtos, que deverá ser rigorosamente cumprida.

17. A venda de bebida alcoólica e tabaco não será permitida em hipótese alguma.

18. A CONCESSIONÁRIA não poderá usar o nome da CONCEDENTE para adquirir gêneros, produtos ou quaisquer outros bens, não sendo a CONCEDENTE responsável, de forma alguma, pelas obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA perante terceiros.

19. A CONCESSIONÁRIA deverá cumprir todas as exigências dos órgãos de controle externos ao Município de Bálsamo, em especial normas estabelecidas pela Vigilância Sanitária, oferecendo produtos de boa qualidade, refrigerados e no prazo de validade.

19.1.	A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar, sempre que solicitado pela CONCEDENTE, o Alvará de Funcionamento e os documentos relativos ao Controle Sanitário, na forma estabelecida na legislação correlata.

19.2.	Fica facultado à CONCEDENTE requisitar, a qualquer momento, junto à Autoridade Sanitária competente, a realização de inspeção das instalações da CONCESSIONÁRIA.

19.3. Todos os itens comestíveis produzidos no próprio estabelecimento deverão respeitar as normas técnicas de preparo e distribuição de alimentos contidas no Código Sanitário do Estado de São Paulo, Leis, Decretos e Portarias que envolvam os produtos e processos no controle higiênico e sanitário dos alimentos e no Codex Alimentarius.

19.4. O fornecimento de refeições e salgadinhos prontos ou preparados em outro local deverão obedecer às normas técnicas referentes ao assunto contidos no Código Sanitário do Estado de São Paulo, Portaria CVS-15 de 17/11/91 (Centro de Vigilância Sanitária) e Codex Alimentarius.

20. A CONCEDENTE, por intermédio da Comissão designada pelo Município de Bálsamo, controlará a qualidade das matérias primas, das refeições e dos serviços apresentados, supervisionará a limpeza e higiene dos equipamentos e instalações destinados ao armazenamento, preparo e consumação, inclusive sanitários/vestiários.

21.	A CONCESSIONÁRIA deverá comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela CONCEDENTE, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com a destinação da concessão de uso.

22.	Enviar à CONCEDENTE, imediatamente após sua lavratura, quaisquer autos de infração, bem como as notificações emitidas pelo Poder Público, em que a CONCESSIONÁRIA conste como infratora ou ré, juntamente com um relato dos motivos que determinaram a autuação ou notificação.

23. Ao término do período contratual ou em caso de rescisão do ajuste, a CONCESSIONÁRIA, ao deixar o imóvel, deverá restituí-lo em perfeitas condições de uso.

24. A CONCESSIONÁRIA deverá pagar, mensalmente, as despesas relativas ao consumo de Água, Energia Elétrica e Gás, de acordo com os valores aferidos nos medidores.
24.1. O não pagamento das despesas de Água, Energia Elétrica e Gás dentro do prazo estipulado dos serviços implicará o corte do fornecimento, sendo que sua religação só será autorizada quando do pedido da CONCESSIONÁRIA à CONCEDENTE depois de efetuado o pagamento do débito. Cabe ainda à CONCESSIONÁRIA o pagamento das taxas de religação.





ANEXO II - PLANTAS/CROQUI

LEILÃO Nº. 001/2026





















ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

LEILÃO Nº. 001/2026
PROCESSO Nº 008/2026
CONTRATO Nº XXX/2026

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BÁLSAMO E A EMPRESA........................., OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE BÁLSAMO PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE LANCHONETE/RESTAURANTE 

O MUNICÍPIO DE BÁLSAMO, inscrito no CNPJ nº 45.142.353/0001-64, com sede administrativa na Rua Rio de Janeiro nº 695 – Bairro Centro – CEP 15.140-000 – Bálsamo – SP, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SENHOR JOSÉ EDUARDO NALIATI JUNIOR, portador da cédula de identidade RG nº 30.908.574, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 278.810.108-27, doravante denominada CONCEDENTE, e a empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob nº._____________, estabelecida na _______________________, n.º______, representada na forma de seu estatuto social, doravante denominada CONCESSIONÁRIA, firmam o presente contrato de concessão de uso de espaço para exploração comercial de lanchonete/restaurante, nos termos do artigo 28, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, com alterações posteriores, e de acordo com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Concessão de uso de área de propriedade do Município de Bálsamo, Centro de Atendimento ao Turista “Pesqueiro 4M – Dr. Márcio de Paula Carmona, Moacyr Banhato, Vereador Milton José da Silveira e Mauro Bosquesi”, localizado na Rua João Fernandes Alves s/nº – Bairro Distrito Industrial – Bálsamo – SP, conforme planta/croqui, constante do Processo nº 008/2026, destinada à exploração dos serviços de LANCHONETE/RESTAURANTE, com o fornecimento de equipamentos e mão de obra.

1.2. Horário de funcionamento: 

a) O horário de funcionamento deverá compreender, no mínimo, 08 (oito) horas por dia, em, no mínimo, 05 (cinco) dias por semana, garantindo-se a regularidade e a continuidade do atendimento/execução dos serviços durante todo o período contratual.

1.3. Fica fazendo parte do Contrato, como se nele estivessem transcritos: o Edital de Leilão n.º 001/2026 e a Proposta n.º..........., elaborada e apresentada na licitação pela CONCESSIONÁRIA, datada de ____/____/______.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1. O prazo do contrato será por 05 (cinco) anos, a partir DD/MM/AAAA, podendo ser renovado por mais 05 (cinco) anos, desde que convenha a ambas as partes. Em qualquer hipótese deverá haver comunicação de uma parte à outra, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

2.2. A eventual renovação do prazo dependerá de manifestação expressa e formal de ambas as partes e de termo aditivo, não havendo renovação automática, nos termos da Lei Municipal nº 2.815/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor do contrato é de R$ XXX (por extenso).


CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1. O Valor Mensal deverá ser recolhido na Tesouraria até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao mês vencido.

4.1.1. O valor mensal é de R$.......(.......reais);

4.2. Em caso de ATRASO no pagamento do Valor Mensal, será cobrada uma multa de 10 % (dez por cento) sobre o seu valor, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária até a efetiva regularização.

4.3. A cominação da pena de multa mencionada no item anterior não exonera a CONCESSIONÁRIA das demais sanções aplicáveis previstas na Lei 14.133/2021, nem impede a rescisão contratual, no caso de ocorrência de falhas ou irregularidades na execução do contrato.

4.4. As despesas relativas ao consumo de água e energia elétrica correrão por conta da CONCESSIONÁRIA. A falta de pagamento de qualquer despesa aqui referida resultará na aplicação das medidas cabíveis.

4.5. A falta de pagamento das taxas de água e energia elétrica dentro do prazo estipulado implicará no corte do fornecimento, sendo que sua religação somente será autorizada, quando do pedido da CONCEDENTE ao órgão responsável, e após efetuado o pagamento do débito. Cabe ainda ao responsável pela CONCESSIONÁRIA o pagamento das taxas de religação.

4.6. As despesas relativas ao consumo de gás serão de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA que, também, será responsável por sua aquisição, tendo em vista a estrutura disponibilizada pela CONCEDENTE.


CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONCESSIONÁRIA 
                              
5.1. Durante o prazo de vigência do contrato, a CONCESSIONÁRIA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, seus anexos e no contrato, bem como manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.2. A CONCESSIONÁRIA deverá respeitar rigorosamente as normas e regulamentos da CONCEDENTE, mesmo que emitidos posteriormente a este contrato.

5.3. A CONCESSIONÁRIA responderá por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do Município de Bálsamo e de terceiros, por pessoas ou equipamentos de sua responsabilidade, ressarcindo-os de imediato.

5.4. A CONCESSIONÁRIA não poderá transferir, subcontratar total ou parcialmente o objeto do contrato, bem como utilizar o local para fins particulares.

5.5. A CONCESSIONÁRIA obrigar-se-á pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como pelo seguro para garantia das pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade.

5.5.1. A CONCESSIONÁRIA deverá contratar apólices de seguro contra risco de incêndio ou destruição do imóvel e contra incêndio e roubo de equipamentos e outros bens de sua propriedade.

5.6. A CONCESSIONÁRIA é responsável por seus funcionários e prepostos, que deverão apresentar-se uniformizados e com identificação, além de apresentar irrepreensível comportamento, discrição e polidez no trato aos usuários. 

5.6.1. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao Município de Bálsamo declaração indicando o nome de seu representante ou preposto idôneo que ficará responsável pelos serviços para representá-la integralmente em todos os seus atos.

5.6.2. A CONCESSIONÁRIA deverá manter relação atualizada de seus empregados e prepostos, incluindo carteira de saúde, à disposição do Município de Bálsamo.

5.6.3. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar a carteira profissional dos funcionários que prestam serviços, com o registro do contrato de trabalho, bem como comprovar o recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários, sempre que solicitado pela CONCEDENTE.

5.6.4. A CONCEDENTE se reserva o direito de solicitar à CONCESSIONÁRIA a substituição de qualquer empregado, ou mesmo de seu representante ou preposto, que deixar de preencher as qualificações necessárias.

5.7. A CONCESSIONÁRIA deverá indicar a qualificação técnica do profissional da área de nutrição que ficará responsável pela coordenação do serviço prestado.

5.8. A CONCESSIONÁRIA fornecerá todos os equipamentos e utensílios a serem utilizados na prestação dos serviços, objeto do presente leilão. Findo o prazo de contrato, os equipamentos deverão ser retirados pela CONCESSIONÁRIA sem danos ao imóvel, no prazo fixado pela CONCEDENTE.

5.9. Não será permitida a colocação de gêneros e quaisquer materiais pertencentes à CONCESSIONÁRIA fora da área reservada à concessão;

5.10. A CONCESSIONÁRIA deverá implantar a gestão de resíduos desde o descarte até a disposição final.
 
5.10.1. A CONCESSIONÁRIA deverá manter todo o lixo acondicionado em sacos plásticos e depositar em local predeterminado e sob sua responsabilidade, além de manter a limpeza da lixeira e a higienização do material que der entrada no espaço da CONCEDENTE, visando impedir a contaminação das demais dependências.

5.10.2. A CONCESSIONÁRIA deverá descartar outros resíduos, tais como, óleo de cozinha, resíduos perigosos, isopor, madeira, etc., em locais oficiais. Em caso de resíduos perigosos, apresentar Certificado de descarte à COMISSÃO DESIGNADA PELO MUNICÍPIO DE BÁLSAMO.

5.10.3. Não será admitida a estocagem de caixas, garrafas, engradados em área externa que não seja confinada pelo pátio de serviço, sendo a limpeza destes locais de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA.

5.11.	A CONCESSIONÁRIA fica proibida de estocar e manusear substâncias tóxicas, inflamáveis ou explosivas, ou qualquer outra que caracterize crime ou infração de qualquer natureza, ou ainda, que coloque em risco a segurança de pessoas ou patrimônio da CONCEDENTE.

5.12. A CONCESSIONÁRIA será responsável pela manutenção e limpeza dos equipamentos e instalações, incluindo manutenção preventiva nos mesmos, bem como pela higiene, limpeza e varrição do local concedido. 

5.12.1. A CONCESSIONÁRIA deverá adequar o espaço para perfeito atendimento e circulação dos usuários; 

5.12.2. A CONCESSIONÁRIA deverá manter sob sua responsabilidade a vigilância e segurança do local.

5.13. A CONCESSIONÁRIA ficará responsável pela manutenção do local da concessão, cabendo a ela entregar o imóvel nas mesmas condições apresentadas no início do contrato.

5.13.1. A CONCESSIONÁRIA está proibida de fazer qualquer alteração nas redes de infraestrutura e demais aspectos construtivos no local, sem prévia e expressa autorização da CONCEDENTE.

5.13.2. Para as alterações que se julgarem necessárias, deverão ser consultados e ter autorização dos órgãos técnicos da CONCEDENTE. 

5.13.3. A CONCESSIONÁRIA não terá direito à indenização ou retenção por obras ou benfeitorias efetuadas, mesmo em relação às necessárias e devidamente autorizadas, ficando estas incorporadas ao imóvel.

5.14. Será de responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA realizar a desratização e desinsetização semestral ou sempre que se fizer necessário, de maneira adequada, mantendo os comprovantes correspondentes afixados em local visível.

5.14.1. Por comum acordo entre as partes, em dia a ser previamente determinado, a CONCESSIONÁRIA fará o fechamento da lanchonete/restaurante para dedetização, desratização, limpeza geral e manutenção dos equipamentos periódicos e instalações, que deverá ser impreterivelmente obedecido.

5.15. A CONCESSIONÁRIA, quando for o caso de eventuais anúncios e propagandas a serem afixados nas dependências do local concedido, deverá submetê-los previamente à autorização da CONCEDENTE, não sendo permitidos anúncios ou propagandas de cigarros e bebidas alcoólicas, em hipótese alguma.

5.16. A CONCESSIONÁRIA deverá afixar em local visível aos usuários, a lista de preços de seus principais produtos, que deverá ser rigorosamente cumprida.

5.17. A venda de bebida alcoólica e tabaco não será permitida em hipótese alguma.
5.18. A CONCESSIONÁRIA não poderá usar o nome da CONCEDENTE para adquirir gêneros, produtos ou quaisquer outros bens, não sendo a CONCEDENTE responsável, de forma alguma, pelas obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA perante terceiros.

5.19. A CONCESSIONÁRIA deverá cumprir todas as exigências dos órgãos de controle externos ao Município de Bálsamo, em especial normas estabelecidas pela Vigilância Sanitária, oferecendo produtos de boa qualidade, refrigerados e no prazo de validade.

5.19.1.	A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar, sempre que solicitado pela CONCEDENTE, o Alvará de Funcionamento e os documentos relativos ao Controle Sanitário, na forma estabelecida na legislação correlata.

5.19.2.	Fica facultado à CONCEDENTE requisitar, a qualquer momento, junto à Autoridade Sanitária competente, a realização de inspeção das instalações da CONCESSIONÁRIA.

5.19.3. Todos os itens comestíveis produzidos no próprio estabelecimento deverão respeitar as normas técnicas de preparo e distribuição de alimentos contidas no Código Sanitário do Estado de São Paulo, Leis, Decretos e Portarias que envolvam os produtos e processos no controle higiênico e sanitário dos alimentos e no Codex Alimentarius.

5.19.4. O fornecimento de refeições e salgadinhos prontos ou preparados em outro local deverão obedecer às normas técnicas referentes ao assunto contidos no Código Sanitário do Estado de São Paulo, Portaria CVS-15 de 17/11/91 (Centro de Vigilância Sanitária) e Codex Alimentarius.

5.20. A CONCEDENTE, por intermédio da Comissão designada pelo Município de Bálsamo, controlará a qualidade das matérias primas, das refeições e dos serviços apresentados, supervisionará a limpeza e higiene dos equipamentos e instalações destinados ao armazenamento, preparo e consumação, inclusive sanitários/vestiários.

5.21.	A CONCESSIONÁRIA deverá comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela CONCEDENTE, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com a destinação da concessão de uso.

5.22.	Enviar à CONCEDENTE, imediatamente após sua lavratura, quaisquer autos de infração, bem como as notificações emitidas pelo Poder Público, em que a CONCESSIONÁRIA conste como infratora ou ré, juntamente com um relato dos motivos que determinaram a autuação ou notificação.

5.23. Ao término do período contratual ou em caso de rescisão do ajuste, a CONCESSIONÁRIA, ao deixar o imóvel, deverá restituí-lo em perfeitas condições de uso.

5.24. A CONCESSIONÁRIA deverá pagar, mensalmente, as despesas relativas ao consumo de Água, Energia Elétrica e Gás, de acordo com os valores aferidos nos medidores.

5.24.1. O não pagamento das despesas de Água, Energia Elétrica e Gás dentro do prazo estipulado dos serviços implicará no corte do fornecimento, sendo que sua religação só será autorizada quando do pedido da CONCESSIONÁRIA à CONCEDENTE depois de efetuado o pagamento do débito. Cabe ainda à CONCESSIONÁRIA o pagamento das taxas de religação.

5.24.2. É vedada à CONCESSIONÁRIA, sem exceção, a cessão, transferência, sublocação, comodato, subconcessão ou qualquer forma de repasse do espaço ou das atividades a terceiros, ainda que parcial, inclusive por interposta pessoa, sob pena de rescisão e aplicação das sanções cabíveis, nos termos da Lei Municipal nº 2.815/2025.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

6.1. Não obstante ser a CONCESSIONÁRIA a única e exclusiva responsável, inclusive perante terceiros, pela execução do objeto do contrato, reserva-se à CONCEDENTE o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude da responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, exercer a mais ampla fiscalização dos serviços e da execução dos termos da presente concessão.

6.2. A Fiscalização deste contrato será efetuada por Comissão designada pelo Município de Bálsamo.

6.3. O Município de Bálsamo, através de comissão designada, controlará a qualidade da matéria prima, bem como a qualidade dos serviços apresentados, a limpeza e higiene no preparo das refeições, dos funcionários, no local e demais itens, podendo inspecionar a qualquer dia e hora, todas as dependências da lanchonete/restaurante, incluindo os vestiários.

6.3.1. A Comissão designada pelo Município de Bálsamo poderá recusar, fazer, ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas.

6.3.2. A CONCEDENTE ainda se reserva o direito de fiscalizar mensalmente o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, comerciais, fiscais e sanitárias a cargo da CONCESSIONÁRIA, exigindo, se assim entender, a comprovação do pagamento de salários e demais obrigações decorrentes, sem prejuízo do controle de outras condições operacionais contratualmente estabelecidas.

6.4. Compete à comissão/gestor a aplicação de multas, quando for o caso, de acordo com tabela constante do ANEXO IV – TABELA DE INFRAÇÕES E MULTAS.

6.5. A presença da Fiscalização não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de intoxicação alimentar e, na ocorrência desta, não implica em qualquer corresponsabilidade do Município de Bálsamo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PESSOAL

7.1. A CONCESSIONÁRIA contratará pessoal, sob sua exclusiva responsabilidade, quer de direção, quer de execução, de reconhecida competência, aptidão e idoneidade, sendo ela considerada a única e exclusiva empregadora, ficando obrigada em apresentar, à CONCEDENTE, a documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados.

7.2. A CONCESSIONÁRIA deverá indicar à CONCEDENTE o nome de seu representante ou preposto idôneo que ficará a testa dos serviços para representá-la em todos os seus atos. Ainda, deverá indicar a qualificação técnica do profissional da área de nutrição que ficará responsável pela coordenação do serviço prestado.

7.3. Os responsáveis pela CONCESSIONÁRIA, bem como seus empregados, deverão apresentar irrepreensível comportamento, discrição e polidez no trato aos usuários.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

[bookmark: _heading=h.30j0zll]8.1.	Pelo descumprimento das obrigações assumidas, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

8.2. Durante a execução do contrato, a CONCESSIONÁRIA deverá cumprir todas as condições prescritas no ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO, ficando sujeita às multas estabelecidas na tabela constante do ANEXO IV – TABELA DE INFRAÇÕES E MULTAS quando do descumprimento das obrigações ali descritas.

8.2.1. Na hipótese da incidência das infrações indicadas no ANEXO IV – TABELA DE INFRAÇÕES E MULTAS, além das multas ali cominadas, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita ao embargo dos serviços e à rescisão do contrato se, após notificada pelo Município de Bálsamo, NÃO PROCEDER às correções das irregularidades constatadas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, exceto em casos de força maior devidamente comprovados, sendo-lhe aplicadas as sanções previstas na Lei.

8.3. Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, exceto na hipótese do item 4.2 da cláusula quarta, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, sem prejuízo da rescisão deste contrato e da cominação das demais penalidades previstas na Lei.

8.4. Poderão ser aplicadas, ainda, as penas de impedimento de licitar e contratar, e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.5. As sanções restritivas do direito de licitar e contratar poderão ser aplicadas isoladamente ou em conjunto com as penas de multa, quando cabíveis.

8.6. O procedimento administrativo garantirá o exercício do contraditório e da ampla defesa.

8.7. As sanções aplicadas pela Administração serão registradas no CAUFESP, no “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br; no Sistema Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.

8.8. As multas não têm caráter compensatório. Independentemente das sanções aplicáveis, a CONCESSIONÁRIA ficará sujeita à composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência.

8.9. As multas e demais débitos não pagos pela CONCESSIONÁRIA são pendências passíveis de serem registradas no CADIN Estadual, mediante prévio procedimento administrativo, observado o contraditório e a ampla defesa, em consonância com o disposto na Portaria GR nº 6723/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1. O Valor Mensal será reajustado a cada doze meses, contados do mês de referência dos valores, com base na variação do IGPM - FGV, ocorrida entre o mês de referência e o mês anterior ao reajuste contratual.

10.1.1. No primeiro período contratual, considerar-se-á como mês de referência dos valores aquele no qual se encerrou o prazo para apresentação das propostas, e nos períodos contratuais seguintes o mês em que ocorreu o último reajuste.

10.2.	Os valores contratuais somente serão reajustados, com base em índices definitivos, desde que estes sejam positivos. Caso o indicador resulte em valor negativo na data do reajuste, manter-se-á inalterado o valor mensal.

10.3.	Se norma legal superveniente vier a permitir o reajustamento dos valores contratuais em periodicidade inferior a um ano, o presente contrato passará a ser reajustado na menor periodicidade permitida, independentemente de aditamento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1. A incidência de comportamento descrito no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, dará direito à CONCEDENTE de rescindir o presente Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo da cominação das penalidades previstas no artigo 156 da mesma Lei.

11.2. No caso de atraso do pagamento do valor mensal por período superior a 60 (sessenta) dias, a CONCEDENTE poderá rescindir o contrato com a CONCESSIONÁRIA, ficando configurada a inexecução contratual relativa ao período remanescente, sobre o qual incidirá a multa de 20% (vinte por cento), sem prejuízo da cominação das demais penalidades previstas na Lei e no contrato.

11.3. Ficam desde logo assegurados os direitos da CONCEDENTE previstos no artigo 139, da Lei 14.133/2021.

11.4. Uma vez notificada, a CONCESSIONÁRIA terá de restituir o imóvel em perfeitas condições de uso à CONCEDENTE, inclusive com todas as benfeitorias por ventura realizadas pela CONCESSIONÁRIA, sejam elas necessárias, úteis ou voluptuárias, sem que caiba à CONCESSIONÁRIA o direito a qualquer indenização, restituição, compensação ou retenção pelas benfeitorias realizadas no imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DE BENS REVERSÍVEIS  

12.1. Extinta a concessão, por quaisquer das hipóteses previstas no edital, no contrato e na legislação aplicável, retornam a CONCEDENTE todos os bens reversíveis, direitos e privilégios transferidos à CONCESSIONÁRIA por força do ajuste, observada a reversão das benfeitorias e instalações incorporadas ao imóvel, sem direito a retenção ou indenização, salvo disposição expressa em contrário a CONCEDENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mirassol, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato e que não possam ser resolvidas pelas vias administrativas.

E, por estarem assim justas e contratadas firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Bálsamo, ____de ____________de 2026.


___________________
CONCEDENTE


___________________
CONCESSIONÁRIA


____________________
TESTEMUNHA


____________________
TESTEMUNHA




ANEXO IV - TABELA DE INFRAÇÃO E MULTAS
LEILÃO Nº. 001/2026


	INFRAÇÃO
	GRAU

	1
	Não manter empregado qualificado para responder perante o Município de Bálsamo - por vez
	1

	2
	Não substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com as atribuições, por empregado - por dia.
	1

	3
	Não manter "Tabela de preços em lugar visível" - por dia
	1

	4
	Não prestar manutenção aos equipamentos no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contado da detecção do defeito, ou comunicar ao setor fiscalizador do contrato as razões que impossibilitaram a realização do reparo no prazo estipulado - por item e por dia.
	1

	5
	Não manter documentação legal - por vez
	1

	6
	Permitir a presença de empregado sem a identificação devida ou sem uniforme ou que estejam mal apresentados ou descalços ou portando uniforme sem a adequada higienização - por empregado.
	1

	7
	Permitir a presença de empregado com carteira de saúde desatualizada - por empregado e por dia.
	1

	8
	Cobrar, ou permitir que seja cobrada, gorjeta pelos serviços prestados nas dependências da lanchonete/restaurante - por ocorrência.
	2

	9
	Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por empregado e por dia.
	2

	10
	Não remover do local de preparação e das câmaras frigoríficas os alimentos preparados e não servidos - por dia.
	2

	11
	Não cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
Fiscalizador - por dia.
	2

	12
	Não cumprir o cardápio mínimo a ser oferecido, conforme MEMORIAL DESCRITIVO, sem prévia autorização do órgão fiscalizador - por vez.
	2

	13
	Não responder, no prazo fixado, a solicitação ou requisição do setor de
Fiscalização - por vez.
	2

	14
	Reaproveitar alimentos já manipulados - por ocorrência.
	3

	15
	Deixar de providenciar a limpeza, higienização, desinfecção e imunização das áreas e instalações utilizadas, após a notificação do órgão fiscalizador e no prazo que for fixado - por dia/vez.
	3

	16
	Deixar de substituir, no todo ou em parte, os alimentos considerados impróprios para o consumo - por dia/evento.
	3


	17
	Utilizar as dependências do local de concessão para fins diversos do objeto do Contrato de Concessão - por vez.
	4

	18
	Deixar de remover o lixo - por dia.
	4

	19
	Deixar de cumprir horário de funcionamento determinado pelo contrato e/ou pelo órgão fiscalizador - por vez.
	4

	20
	Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais - por dia.
	5

	21
	Servir bebida alcoólica e/ou comercializar cigarros – por vez
	6

	22
	Servir alimento contaminado, deteriorado ou com data de validade vencida - por vez.
	6

	23
	Atrasar, sem justificativa, o início do objeto do contrato de prestação de serviços de lanchonete/restaurante - por dia.
	6




Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, conforme a seguinte tabela:

	GRAU
	CORRESPONDÊNCIA

	01
	R$ 50,00

	02
	R$ 70,00

	03
	R$ 100,00

	04
	R$ 200,00

	05
	R$1.000,00

	06
	R$2.000,00



Na hipótese da incidência das infrações indicadas na tabela acima, além das multas ali cominadas, a CONCESSIONÁRIA estará sujeita ao embargo dos serviços e à rescisão do contrato se, após notificada pelo Município de Bálsamo, NÃO PROCEDER às correções das irregularidades constatadas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, exceto em casos de força maior devidamente comprovados, sendo-lhe aplicadas as sanções previstas na Lei.

Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a CONCESSIONÁRIA ficará sujeita às demais penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021.




MODELO A
LEILÃO Nº. 001/2026


DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
 (em papel timbrado da Licitante)
 (documento a ser apresentado no início da sessão pública, fora dos envelopes)


A empresa ..............................................., por seu(s) representante(s) legal(is), interessada em participar do LEILÃO Nº 001/2026, do Município de Bálsamo, declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital, dentre os quais:

1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
5. [caso seja licitante organizado em cooperativa:] cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, referentes ao licitante organizado em cooperativa.
......................, ... de ............... de ........



...........................................................
(Nome e assinatura do representante legal da licitante)


MODELO B
LEILÃO Nº. 001/2026



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OU COOPERATIVA QUE PREENCHA AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL NO 11.488/2007
(documento a ser apresentado no início da sessão pública, fora dos envelopes)

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006


__________________________________________ (nome da licitante), com sede ________________________________ (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta pessoa jurídica, na presente data, enquadra-se como:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006.
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), conforme §1º, do artigo 18-A, da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006.
( ) COOPERATIVA que preenche as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

......................, ... de ............... de ........



...........................................................
(Nome e assinatura do representante legal da licitante)



MODELO C
LEILÃO Nº. 001/2026



ATESTADO DE VISTORIA


OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE ÁREA DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE BÁLSAMO PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE LANCHONETE/RESTAURANTE


Atestamos para fins de participação no LEILÃO N.º 001/2026, que o(a) Senhor(a) ..............................................., R.G. N.º..................................., representante da empresa ....................................................., procedeu à vistoria para participação na licitação em epígrafe em _____/______/_____. 

......................, ... de ............... de ........



...........................................................
(Nome e assinatura do representante legal da licitante)





MODELO D
LEILÃO Nº. 001/2026


DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO
(em papel timbrado da Licitante)


	Eu __________(nome completo), representante legal da empresa _________________(nome da pessoa jurídica), interessada em participar do processo licitatório LEILÃO Nº 001/2026, do Município de Bálsamo, declaro, sob as penas da Lei, que nos termos do artigo 68, Inciso V, da Lei 14.133/2021, com alterações posteriores, a________ (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no Inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal.

......................, ... de ............... de ........



...........................................................
(Nome e assinatura do representante legal da licitante)








	

MODELO E
LEILÃO Nº. 001/2026


DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E
SEGURANÇA NO TRABALHO
 (em papel timbrado da Licitante)


A........................................(razão social), por seu(s) representante(s) legal(is), interessada em participar do LEILÃO N° 001/2026, do Município de Bálsamo, declara, sob as penas da lei, que observa as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins estabelecidos pelo parágrafo único, do artigo 117, da Constituição do Estado de São Paulo.

......................, ... de ............... de ........



...........................................................
(Nome e assinatura do representante legal da licitante)



MODELO F
LEILÃO Nº. 001/2026


CARTA CREDENCIAL 
(em papel timbrado da Licitante)

(Documento a ser apresentado no início da sessão pública, fora dos envelopes. Observar disposições do subitem 4.3.1. do Edital)


AO MUNICÍPIO DE BÁLSAMO

Referência: Licitação Leilão nº 001/2026

Prezados Senhores,


Pelo presente, designo o Sr.........................., portador do R.G. nº ........... para representar esta empresa, estando ele credenciado a responder junto a V. Sas. em tudo o que se fizer necessário, durante os trabalhos de abertura, exame, classificação, habilitação, interposição e renúncia de recursos, relativamente à proposta e à documentação de habilitação por nós apresentadas para fins de participação na licitação em referência.

......................, ... de ............... de ........



...........................................................
(Nome e assinatura do representante legal da licitante)


MODELO G
LEILÃO Nº. 001/2026


MODELO DE PROPOSTA 
(em papel timbrado da Licitante)


AO MUNICÍPIO DE BÁLSAMO 

Ref.: LEILÃO Nº. 001/2026

Prezados Senhores,


	Pela presente, apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sa., nossa Proposta Comercial relativa ao leilão em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua preparação.

1. DO VALOR MENSAL

A título de contraprestação pela CONCESSÃO remunerada de uso de um espaço de propriedade do MUNICÍPIO DE BÁLSAMO, localizado na Rua João Fernandes Alves s/nº – Bairro Distrito Industrial – Bálsamo – SP, conforme Anexo II - Planta/Croqui, destinado a exploração comercial do serviço de lanchonete/restaurante, em conformidade com as regras e condições estabelecidas no EDITAL supracitado e seus anexos, propomos o pagamento do VALOR MENSAL de R$ XXX (POR EXTENSO).

2. DA VALIDADE DA PROPOSTA 

A validade desta Proposta é de (Prazo não inferior a 60 dias) dias a contar da data da apresentação da Proposta e Documentos de Habilitação.

3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO LICITADO 

(A licitante deverá preencher corretamente este campo, verificando as especificações do ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO, nos termos da Seção II, item 2.1.3, do edital)

(.....) 

4. DAS DECLARAÇÕES DA PROPONENTE

Declaro, nos termos da lei, que:

a) Concordamos com a disposição contida na Seção VII do Edital, a qual define que o valor total do contrato corresponderá ao Valor Mensal proposto no item 1 acima multiplicado por 60 (sessenta) meses, correspondente ao período de vigência contratual.

b) Responsabilizamo-nos por todas as despesas com taxas, tributos e encargos fiscais, sociais, seguros, despesas com consumo de telefone, energia elétrica, gás e outros, incidentes sobre o objeto da presente licitação, inclusive com todas as exigências legais decorrentes da atividade de lanchonete/restaurante;

c) Ainda, declaramos total concordância com os termos da Minuta Contratual, parte integrante do Edital em referência, e das condições da presente licitação.

......................, ... de ............... de ........



...........................................................
(Nome e assinatura do representante legal da licitante)



MODELO H
LEILÃO Nº. 001/2026


DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO OBJETO
(em papel timbrado da Licitante)


	Eu __________(nome completo), representante legal da empresa _________________(nome da pessoa jurídica), interessada em participar do processo licitatório LEILÃO Nº 001/2026, do Município de Bálsamo, declaro, sob as penas da Lei, que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes ao  local e as instalações destinadas à presente concessão, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não alegarei desconhecimento de tais condições em quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o órgão licitador.

......................, ... de ............... de ........



...........................................................
(Nome e assinatura do representante legal da licitante)
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